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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 98, DE 1995

Altera dispositivos da Constituição,
pertinentes a pesquisa e lavra de jazidas.

EMENDA DE REDAÇÃO

O § 3º do art. 176 da Constituição Federal, alterado pelo
art. 1º, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 176.  .............................................
...............................................................

§ 3º  A autorização de pesquisa será sempre por prazo
determinado, e as autorizações e concessões previstas neste artigo não
poderão ser cedidas ou transferidas, sem prévia anuência do poder
concedente, que estabelecerá os requisitos ou restrições cabíveis. (NR)

Sala das Sessões, em             de                        de 2000.

Deputado PAULO MAGALHÃES
Relator
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